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Introdução  

 

O estudo compreende a análise da paisagem urbana à luz dos princípios 

constitucionais.Visa identificar os obstáculos e possibilidades na tutela do direito à cidade na 

perspectiva da eficácia jurídica e social da norma urbanística. 

A concepção de paisagem como princípio de interpretação da norma urbanística e como 

patrimônio público estabelece novos parâmetros para o estudo do Direito Urbanístico. A 

tutela da paisagem, como patrimônio público, direito fundamental diretamente ligado à 

qualidade de vida, consagra o princípio da dignidade da pessoa humana. 

 

Objetivos 

 

A investigação realizou os seguintes objetivos específicos: a) análise da jurisprudência 

e legislação urbanística incidente no caso-referência à luz da Constituição Federal e do 

Estatuto da Cidade; b) sistematização da doutrina nacional e referências da estrangeira 

(especialmente no direito francês) quanto aos princípios e as diretrizes atinentes ao campo do 

Direito Urbanístico, na perspectiva da função social da cidade; c) participação das atividades 

do grupo de pesquisa do CNPq Direito e Urbanismo relativas ao Banco de Dados e Imagens e 

instrumentos jurídico-urbanísticos; d) participação da participação das atividades do grupo de 

pesquisa do CNPq Direito e Urbanismo relativas a construção da compilação e sistematização 

das principais chaves de sentido o Direito à cidade , bem como dos demais conceitos conexos, 

na forma de um Glossário específico sobre o assunto. 

Metodologia 

Vinculado ao Diretório de Pesquisa do CNPq, o presente trabalho faz a mediação entre os 

campos do Direito e Urbanismo adotando uma abordagem interdisciplinar, estruturando-se 

em dois planos: 1) a qualificação da paisagem como patrimônio público na tutela do 

patrimônio cultural e paisagístico; 2) a eficácia social da norma e instrumentos jurídicos e 

urbanísticos. 

NO plano metodológico o processo de investigação foi realizado através do estudo de 

caso-referência  Paraty. 

 A  pesquisa, segundo uma abordagem interdisciplinar, adotou o método do diálogo de fontes 

,possibilitando a construção do objeto de conhecimento, segundo diversos campos, no caso, 

especialmente o do Urbanismo e o do Direito. 
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Conclusões 

 

O estudo  alcançou como resultado primordial novas possibilidades no processo de no 

processo de interpretação das normas urbanísticas e a melhor compreensão dos conflitos 

urbano-ambientais. 

Permitiu também a conscientização de direitos, o reconhecimento de demandas coletivas, a 

articulação dos sistemas, através do diálogo de fontes e a abordagem urbano-ambiental. 
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